
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �
 � 

�
� ��� � ���	� 
 ����

	����
�� � �� �� ����	� �� ����

Art. 2º - Designar os servidores Marco Antônio de Vasconcelos Gon-
çalves, ID Funcional 5119307-8 como gestor, Geraldo Luis Oliveira do
Valle, ID Funcional 2868801-5 e Luiz Henrique Ferreira Borges, ID
Funcional 5132325-7 como fiscais, em substituição aos servidores Ro-
drigo Gonçalves Matias, ID Funcional 5124607-4, Michel Levy Mar-
ques da Silva, ID Funcional 5122189-6 e Lucas Barcelos da Silva ID
Funcional 5122189-6.

Art. 3º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

GESTOR DO CONTRATO:

Marco Antônio de Vasconcelos Gonçalves, ID Funcional 5119307-8;

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

Geraldo Luis Oliveira do Vale, ID Funcional n° 2868801-5;
Luiz Henrique Ferreira Borges, ID Funcional n 5132325-7.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 01/05/2025, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor-Presidente

PORTARIA EMOP Nº 1489 DE 22 DE AGOSTO DE 2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS
QUE MENCIONA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nos 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, a indicação do Diretor
de Manutenção (110081117), constante do processo n° SEI-
330003/000024/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão constituída pela Portaria
EMOP SEI n.º 1425 de 07 de abril de 2025 (97612299), publicada no
DOERJ n° 064, de 08/04/2025, pág.23 (97725248), cuja comissão
consiste na gestão e fiscalização da contratação de empresa espe-
cializada no ramo de engenharia, para a execução dos serviços de
instalação de cobertura em pontos estratégicos de acesso ao Restau-
rante do Povo Herbert de Souza - Betinho, localizado na Rua Barão
de São Félix, s/n° - Centro, no município do Rio de Janeiro / RJ, re-
ferente ao contrato n° 005/2025 (97118084).

Art. 2º - Designar os servidores Milena Gabriely de Souza Rufino, ID
Funcional 5132606-0 como gestora e Rosiene da Silva de Sousa, ID
Funcional 5148664-4 que passa a ser fiscal, em substituição aos ser-
vidores Lucas Barcelos da Silva ID Funcional 5122189-6 e Rosiene da
Silva de Sousa, ID Funcional 5148664-4 que anteriormente era ges-
tora.

Art. 3º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

GESTOR DO CONTRATO:

Milena Gabriely de Souza Rufino, ID Funcional 5132606-0;

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

Geraldo Luis Oliveira do Vale, ID Funcional n° 2868801-5;
Rosiene da Silva de Sousa, ID Funcional nº 5148664-4.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 02/06/2025, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor-Presidente

PORTARIA EMOP Nº 1490 DE 22 DE AGOSTO DE 2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS
QUE MENCIONA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nos 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, a indicação do Diretor
de Manutenção (110089796), constante do processo n° SEI-
330030/000341/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão constituída pela Portaria
EMOP SEI n.º 1277 de 08 de agosto de 2024 (80616578), publicada
no DOERJ n°150, de 14/08/2024, pág.25 (80943948), cuja comissão
consiste na gestão e fiscalização da contratação de empresa espe-
cializada no ramo de engenharia, para a execução dos serviços de
reforma do Centro Social Gabinal Margarida, Unidade da Fundação
Leão XIII, localizada na Rua Daniel, 84, Conjunto Gabinal, Cidade de
Deus, RJ, referente ao contrato n° 015/2024 (80428188).

Art. 2º - Designar os servidores Lillyan de Souza Nunes, ID Funcional
5128170-8 como gestor e Edilane Rose Pereira Alcântara, ID Funcio-
nal 5124607-4 e Luiz Henrique Ferreira Borges, ID Funcional
5132325-7 como fiscais, em substituição aos servidores Lucas Barce-
los da Silva ID Funcional 5122189-6, Rodrigo Gonçalves Matias, ID
Funcional 5124607-4 e Michel Levy Marques da Silva, ID Funcional
5122189-6.

Art. 3º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

GESTOR DO CONTRATO:

Lillyan de Souza Nunes, ID Funcional 5128170-8;

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

Edilane Rose Pereira Alcântara, ID Funcional 5124607-4;
Luiz Henrique Ferreira Borges, ID Funcional 5132325-7.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 02/12/2024, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor-Presidente

PORTARIA EMOP Nº 1491 DE 22 DE AGOSTO DE 2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS
QUE MENCIONA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e
CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nos 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, a indicação do Diretor
de Manutenção (110103303), constante do processo n° SEI-
170002/000970/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão constituída pela Portaria
EMOP SEI n.º 1434 de 25 de abril de 2025 (98744558), publicada no
DOERJ n° 075, de 29/04/2025, pág.18 (98935700), cuja comissão
consiste na gestão e fiscalização da construção da Delegacia de
Atendimento à Mulher - DEAM de Campo Grande, localizada na Ave-
nida Cesário de Melo n° 4.138, no bairro de Campo Grande, na Ci-
dade do Rio de Janeiro/RJ referente ao contrato n° 015/2023
(59927369).

Art. 2º - Designar os servidores Edilane Rose Pereira Alcantara Sou-
za, ID Funcional 5124607-4, em substituição ao servidor Michel Levy
Marques da Silva, ID Funcional 5122189-6.

Art. 3º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

GESTOR DO CONTRATO:

Marco Antônio de Vasconcelos Gonçalves, Id, Funcional nº 5119307-
8;

FISCALIZAÇÃO:

Luiz Henrique Ferreira Borges, Id. Funcional nº 5132325-7;
Edilane Rose Pereira Alcantara Souza, Id Funcional n° 5124607-4.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 01/08/2025, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor-Presidente

PORTARIA EMOP Nº 1492 DE 22 DE AGOSTO DE 2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS
QUE MENCIONA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nos 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, a indicação do Diretor
de Manutenção (110079932), constante do processo n° SEI-
330003/001882/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão constituída pela Portaria
EMOP SEI n.º 1353 de 16 de dezembro de 2024 (89359015), publi-
cada no DOERJ n° 232, de 13/12/2024, pág.27 (89402763), cuja co-
missão consiste na gestão e fiscalização da contratação de empresa
especializada no ramo de engenharia, para a execução dos serviços
de reforma do Centro Social Pedro I da Fundação Leão XIII - Rea-
lengo - RJ - Rua Citara, n° 138 -, Rio de Janeiro - RJ, referente ao
contrato n° 053/2024 (89316834).

Art. 2º - Designar a servidora Lillyan de Souza Nunes, ID Funcional
5128170-8 como gestora, em substituição a servidora Rosiene da Sil-
va de Sousa, ID Funcional 5148664-4.

Art. 3º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

GESTOR DO CONTRATO:

Lillyan de Souza Nunes, Id. Funcional 5128170-8;

FISCALIZAÇÃO:

Leandro de Jesus Lopes de Souza, Id. Funcional nº 5136711-4;
Geraldo Luis Oliveira do Vale, Id. Funcional nº 2868801-5.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 01/07/2025, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor-Presidente

PORTARIA EMOP Nº 1493 DE 22 DE AGOSTO DE 2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS
QUE MENCIONA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nos 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, a indicação do Diretor
de Manutenção (110172821), constante do processo n° SEI-
330003/001771/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão constituída pela Portaria
EMOP SEI n.º 1327 de 07 de novembro de 2024 (87021739), publi-
cada no DOERJ n°211, de 08/11/2024, pág.28 (87119029), cuja co-
missão consiste na gestão e fiscalização da contratação de empresa
especializada no ramo de engenharia, para a execução dos serviços
de reforma do Centro Social São Carlos, Unidade da Fundação Leão
XIII, localizada na Rua Laurindo Rabelo n° 554 - Estácio, Rio de Ja-
neiro, referente ao contrato n° 040/2024 (86801811).

Art. 2º - Designar a servidora Milena Gabriely de Souza Rufino, ID
Funcional 5132606-0 como gestora em substituição ao servidor Michel
Levy Marques da Silva, ID Funcional 5122189-6.

Art. 3º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

G E S TO R :

Milena Gabriely de Souza Rufino, Id. Funcional 5132606-0;

FISCALIZAÇÃO:

Leandro de Jesus Lopes de Souza, Id. Funcional nº 5136711-4
Geraldo Luis Oliveira do Vale, Id. Funcional nº 2868801-5

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 01/06/2025, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor-Presidente

PORTARIA EMOP Nº 1494 DE 22 DE AGOSTO DE 2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS
QUE MENCIONA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nos 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, a indicação do Diretor
de Manutenção (110109705), constante do processo n° SEI-
330003/001949/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão constituída pela Portaria
EMOP SEI n.º 1346 de 5 de dezembro de 2024 (88770622), publi-
cada no DOERJ nº 229, pág. 36 (89083913), cuja comissão consiste
na gestão e fiscalização do Contrato n° 045/2024 (88686369), tendo
por objeto a execução dos serviços de reforma e modernização da
emergência do Hospital Central da Polícia Militar, localizado na Rua
Estácio de Sá - nº 20 - bairro do Estácio, no município do Rio de
Janeiro/RJ.

Art. 2º - Designar a servidora Milena Gabriely de Souza Rufino, ID
Funcional 5132606-0, como gestora e Geraldo Luis Oliveira do Vale,
ID Funcional 2868801-5 e Luiz Henrique Ferreira Borges, ID:
5132325-7, como fiscais, em substituição aos servidores Michel Levy
Marques da Silva, ID Funcional n°: 5122189-6; Lucas Barcelos da Sil-
va, ID Funcional n°: 5128170-8; Rodrigo Gonçalves Matias, ID Fun-
cional n°: 5124607-4.

Art. 3º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

G E S TO R :

Milena Gabriely de Souza Rufino, ID Funcional 5132606-0;

FISCALIZAÇÃO:

Geraldo Luis Oliveira do Valle, ID Funcional n° 2868801-5;
Luiz Henrique Ferreira Borges, ID: 5132325-7.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 01/07/2025, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor-Presidente

Id: 2673741

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 22/08/2025

PROCESSO Nº SEI-020001/004586/2025 - LUIZ PAULO VIEIRA FER-
NANDES, Engenheiro, ID. 19327625. CONCEDO, o benefício Abono
Permanência, tendo em vista ter reunido, de acordo com o artigo 40 §
1º, inciso II, alínea “a” da Constituição Federal, os requisitos neces-
sários para a sua aposentadoria a partir de 14/08/2025.

PROCESSO Nº SEI E-17/500.127/2012 - MAURICIO BRANDÃO CAR-
NEIRO, Engenheiro, ID. 26973812. TORNA SEM EFEITO o Despacho
de 20/08/2012, referente à averbação dos períodos 30/03/2001 a
05/05/2003 e de 11/07/2005 a 30/09/2008, totalizando 1.946 (um mil,
novecentos e quarenta e seis) dias, publicado no D.O de 31/08/2012.

Id: 2673830

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 25.08.2025

DESIGNA, a contar de 20/02/2025, os servidores: RAMON AZEVEDO
DE MELLO, Assessor, Id. Funcional nº 5106747-1, como gestor,
ADILSON DE JESUS OLIVEIRA, Coordenador de Materiais, Id. Fun-
cional nº 4401564-0, LUIZ TCHANG MARQUES CAMPOS, Coorde-
nador de Frotas e Equipamentos, Id. Funcional nº 5115154-5, como
fiscais, e VITOR PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA DE ASSIS, Assis-
tente II, Id. Funcional nº 5165015-0, como fiscal substituto, instituindo
a comissão para fins de fiscalização, referente à prestação de ser-
viços ao objeto do Processo Administrativo nº SEI-
330002/012738/2024, a favor da HORIZONTE 16 LOCADORA
DE VEÍCULOS LTDA., relativo ao Contrato nº 012/2025. Processo nº
SEI-330002/012738/2024.

Id: 2673893

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 26.08.2025

PROCESSO Nº SEI-330002/026780/2025 - AUTORIZO a Dispensa de
Licitação visando à contratação direta da empresa ENINCENDIO SIS-
TEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE LTDA, referente à “AQUISIÇÃO
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO”, no valor de R$ 56.382,34 (cin-
quenta e seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro
centavos), fundamentado no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Id: 2673894

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR,
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEENEMAR Nº 84 DE 26 DE AGOSTO CRIA COMIS-
SÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO PARA ACOMPANHAMENTO
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONO-
MIA DO MAR - SEENEMAR E A EMPRESA CS BRASIL FROTAS

S.A.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR, no
uso das atribuições legais e com base na Resolução SEENEMAR nº
21 de 21 de março de 2024, bem como no Art. 1º, V;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 28 de Agosto de 2025 às 06:05:58 -0300.
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CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 104, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, o qual es-
tabelece o dever-poder de a Administração Pública fiscalizar a exe-
cução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 117º da Lei nº 14.133/2021, que determina que
a fiscalização da execução do Contrato Administrativo far-se-á por
representantes da Administração Pública especialmente designado;

- o disposto no Decreto nº 48.817 de 24 de Novembro de 2023;

- o constante dos autos do processo nº SEI-480001/000628/2025

R E S O LV E :

Art. 1º - Cria comissão de fiscalização e acompanhamento do Con-
trato n.º 009/2025, com objetivo de designar os servidores para as
suas devidas competências e funções.

Art. 2 º - A comissão será composta por servidores desta Secretaria
que possuirão as seguintes funções:

I - MARCELO SOARES MAGALHÃES - ID 4.377.560-8 (Gestor)
II - PEDRO MARINHO AZEVEDO - ID 4.234.526-0 (Fiscal Titular)
III - IGOR GOMES DA PROVIDENCIA - ID 5.160.622-4(Fiscal Titular)

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2025
JONAS FERREIRA GUEDES FILHOSuperintendente de Administra-

ção e Finanças

Id: 2673635

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 938 DE 20 DE AGOSTO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 014/2022 E
REVOGA A PORTARIA AGENERSA Nº
759/2022.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso das atribuições legais e regimentais, e
considerando o disposto no Processo nº SEI-220007/001286/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para compor a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
014/2022, que tem como objeto a prestação de serviços de Biblioteca
de assinatura digital para acesso ilimitado às normas da ABNT:

I - FISCAL: Gabriela Del Carmen Sarasa Uribe - ID Funcional
51447860

II - FISCAL: Lia Carolina Melo da Silva - ID Funcional 51102099

III - FISCAL: Lucas Campos Martinho de Almeida - ID Funcional
51228475
Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores, respectivamente,
como Gestor e Gestor Substituto do contrato discriminado no artigo
anterior:

I - GESTOR: Wallace Almeida dos Santos - ID Funcional 41860349

II - GESTOR SUBSTITUTO: Fernando Richard Bustamante Franco
Ferreira - ID Funcional 51064855
Art. 3º - Fica revogada a Portaria AGENERSA nº 759, de 05 de ou-
tubro de 2022.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2025

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2673951

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 26.08.2025

PROCESSO Nº SEI-480002/006532/2025 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o art. 74, inciso III, alínea "f" da
Lei nº 14.133/2021, no valor de R$ 4.690,00 (quatro mil seiscentos e
noventa reais), para participação no “1º Seminário de Secretariado &
Assessoria na Administração Pública", em favor da CONSULTRE
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA / CNPJ: 36.003.671/0001-
53.

Id: 2674043

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO CONSELHO DIRETOR
DE 21.08.2025

PROCESSO Nº SEI-220007/002146/2023 - PRORROGAÇÃO CON-
TRATUAL: NATURGY E MARLIM-AZUL. O CONSELHO-DIRETOR DA
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, DECI-
DE, por unanimidade aprovar a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL do
Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a Naturgy e a Mar-
lim Azul desde a data do vencimento anterior (24/08/2025) até a pu-
blicação de Decisão Definitiva deste Conselho Diretor no Processo
Regulatório nº SEI-220007/002146/2023.

Id: 2673940

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO CONSELHO DIRETOR
DE 21.08.2025

PROCESSO Nº SEI-480002/005628/2025 - CONCESSIONÁRIA RIO
MAIS SANEAMENTO - PRORROGAÇÃO DO SISTEMA TAKE OR
PAY. O CONSELHO-DIRETOR DA AGENERSA, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, DECIDE, por unanimidade, de forma
cautelar, em Reunião Interna, pela prorrogação do sistema Take or
Pay em relação ao Bloco 3, da Concessionária Rio Mais Saneamento.
Foi adotado o volume mínimo de vazão de água para o 4º ano da
concessão, conforme estimado no respectivo EVTE. Essa situação de-
verá perdurar até a instalação dos medidores e o funcionamento ple-
no do CCO definitivo.

Id: 2673941

Secretaria de Estado da Mulher
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

ATO DA SECRETARIA

RESOLUÇÃO SEM Nº 65 DE 27 DE AGOSTO DE 2025

DESIGNA COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO SEM Nº 010/2025, INDICA SEUS MEM-
BROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SECRETARIA DA MULHER, no
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública Estadual Direta; e

- o que consta no processo nº SEI-380001/000403/2025;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fisca-
lização do Contrato SEM Nº 010/2025, no âmbito da Secretaria da
Mulher, firmado com o INSTITUTO ÁQUILA DE GESTÃO, CNPJ sob
o n° 14.377.211/0001-52, composta pelas servidoras abaixo elenca-
das:

G E S TO R A :
ANA CALINE BATISTA BORGES DUARTE - Id. Funcional nº
5100482-8;

FISCAIS:
REBECA CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA DOS SANTOS - Id Fun-
cional nº 5074268-0;
ALINE BATISTA CASTRO DE MELLO - Id Funcional nº 4434139-3; e

GESTORA E FISCAL SUBSTITUTA:
DANIELE APARECIDA CORRÊA BRAGA RODRIGUES - Id Funcional
nº 5090512-0.

Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, contro-
lar, fiscalizar e atestar os serviços mensalmente e apresentar relatório
sucinto sobre a regularidade dos mesmos, em observância ao instru-
mento contratual.

Art. 3º - Caberá ao gestor e aos fiscais da comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato.

Art. 4º - Fica estabelecido que em hipótese de exoneração de um
dos integrantes da Comissão de Fiscalização, deverá de imediato, a
Comissão, informar o desligamento do servidor e, consequentemente,
indicar novo servidor para substituição.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2025

HELOÍSA AGUIAR
Secretária de Estado da Mulher

Id: 2674033

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA JULGADORA

DE 15/05/2025

PROCESSO SEI-240002/003437/2024 - DISTRIBUIDORA S J PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA, OAB/MG N° 108.112

PROCESSO SEI-240002/003692/2023 - FC ASSESSORIA LTDA -
Eduardo Damião Gonçalves, OAB/SP N° 132.234.

PROCESSO SEI-240002/002939/2023 - DECOLAR. COM LTDA. - DA-
NIEL BATTIPAGLIA SGAI, OAB/SP N° 214.918

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da presente publicação, para apresentar RE-
CURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a sanção
de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30
da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011; OU, em não desejando recorrer,
deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30
(trinta) dias corridos, também contados a partir da presente publica-
ção, sob pena de elaboração da nota de débito e consequente ins-
crição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o dis-
posto no artigo 45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011. As empresas
que tiverem procuradores citados deverão renovar a habilitação nos
autos dos respectivos processos, apresentando documentação com
prazo de validade vigente, autenticadas e com assinaturas digitais
com a devida certificação digital reconhecida pelo ICP-BRASIL. Tendo
em vista a tramitação eletrônica do processo, o acesso aos autos ou
eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da platafor-
ma https://portalsei.rj.gov.br/

Id: 2674045

Secretaria de Estado de Segurança Pública
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26/08/2025

EXONERA, com validade a contar de 25 de agosto de 2025, FA B I O
VENTURA GUEDES, ID Funcional nº 2494996-5, do cargo em comis-
são de Assistente III, símbolo DAI-4, na Assessoria de Segurança do
Gabinete da Secretaria de Estado de Segurança Pública. Processo n°
SEI-090001/001584/2025.

Id: 2673904

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA ISP SEI N° 174, DE 25 DE AGOSTO DE 2025

DELEGA COMPETÊNCIA PARA PRATICAR ATOS DE GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ÂMBITO DO INSTITUTO DE
SEGURANÇA PÚBLICA - RIOSEGURANÇA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - RIOSEGURANÇA, no uso das atribuições que lhe con-

fere o disposto no inciso IX, e no § 1º, do artigo 82, da Lei Es-
tadual nº 287/79, de 04.12.79 (Código de Administração Financei-
ra e Tributária do Estado do Rio de Janeiro) e tendo em vista o
que consta do Processo nº SEI-160183/000014/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar a competência prevista no § 1º, do artigo 82,
da Lei Estadual nº 287, de 04/12/1979, à Gerente de Logística do
Instituto de Segurança Pública, THAIS LUCIEN COSTA PEREIRA
SABINO ANTÔNIO DO NASCIMENTO, ID Funcional nº 4270689-0,
para praticar, na qualidade de Ordenadora de Despesas, nos ter-
mos da legislação vigente, atos de gestão orçamentária e finan-
ceira, no âmbito do Instituto de Segurança Pública - RIOSEGU-
RANÇA, tais como:

I - Autorizar despesas bem como a emissão e a assinatura das
respectivas Notas de Autorização de Despesa e emissão de No-
tas de Empenho;

II - Autorizar abertura, aprovação, adjudicação, homologação, re-
vogação, anulação, dispensa e inexigibilidade de licitação, assim
como a aceitação de objeto de contrato;

III - assinar acordos, convênios e contratos, termos aditivos, ter-
mos de ajuste, termos de reconhecimento de dívida, bem como
aplicar as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando se
verificar o descumprimento de obrigação contratual, inclusive
quanto à inobservância do decurso de prazo nos casos de for-
necimento de materiais, prestação de serviços ou execução de
obras;

IV - Autorizar, isoladamente, a movimentação de recursos finan-
ceiros, os pagamentos de despesas orçamentárias, a emissão de
ordens bancárias e de ordens de pagamento, e assinar, isolada-
mente, cheques nominativos de todas as contas bancárias exis-
tentes em nome do Instituto de Segurança Pública - RIOSEGU-
RANÇA, inclusive oriundas de convênios celebrados por esta
Autarquia, nos termos da Lei Estadual nº 287/79;

V - Autorizar as despesas referentes a diárias, passagens e
aquelas realizadas sob a forma de adiantamento; e

VI - Aprovar as prestações de contas referentes às despesas au-
torizadas apontadas no inciso anterior, desde que apresentadas
na forma da legislação em vigor, ou impugná-las, se for o caso.

Art. 2º - Dê-se conhecimento imediato da presente Portaria, ao
Tribunal de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de Fa-
zenda, nos termos do parágrafo único do artigo 289, da Lei Es-
tadual nº 287/79.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 19 de fevereiro
de 2025, data em que passou a vigorar a nomeação da Diretora
Administrativo-Financeira, revogadas as disposições em contrá-
rio.

MARCELA ORTIZ QUINTAIROS JORGE

DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA

Id: 2673642

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DO SUB-PROCURADOR GERAL
DE 27/08/2025

PROC. Nº SEI-14/001/001292/2019.

DEFIRO.

Id: 2674051

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 19/08/2025.

PROC. Nº SEI-140001/047961/2021, PROC. Nº SEI-
14/001/000767/2019, PROC. Nº SEI-140001/049964/2022,

PROC. Nº SEI-14/001/028737/2019, PROC. Nº SEI-
140001/003641/2024, PROC. Nº SEI-14/001/000658/2019,

PROC. Nº SEI-140001/017713/2020, PROC. Nº SEI-
140001/024013/2020, PROC. Nº SEI-140001/007663/2023,

PROC. Nº E-14/0000020288/2008, PROC. Nº SEI-
14/001/001288/2019, PROC. Nº SEI-14/001/002343/2019,

PROC. Nº SEI-140001/046598/2020, PROC. Nº SEI-
14/001/001114/2018, PROC. Nº SEI-14/001/039803/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/001097/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/001100/2018, PROC. Nº SEI-14/001/002012/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/038109/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/001306/2019, PROC. Nº SEI-14/001/012703/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/000423/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/001096/2019, PROC. Nº SEI-14/001/000324/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/012205/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/001296/2019, PROC. Nº SEI-14/001/001281/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/000712/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/001455/2019, PROC. Nº SEI-140001/000253/2022,

PROC. Nº SEI-14/001/000740/2019, PROC. Nº SEI-
140001/053165/2021, PROC. Nº SEI-14/001/001291/2019,

PROC. Nº SEI-140001/052885/2021, PROC. Nº SEI-
14/001/000221/2019, PROC. Nº SEI-14/001/001546/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/001102/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/004473/2019, PROC. Nº SEI-14/001/000306/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/001313/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/000328/2019, PROC. Nº SEI-14/001/008321/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/016326/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/000440/2019, PROC. Nº SEI-14/001/001110/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/001312/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/001299/2019, PROC. Nº SEI-14/001/001104/2019,

PROC. Nº SEI-14/001/000648/2019, PROC. Nº SEI-
140001/005090/2020, PROC. Nº SEI-140001/001575/2021,

PROC. Nº SEI-14/001/027042/2019, PROC. Nº SEI-
14/001/010387/2019, PROC. Nº SEI-14/001/010321/2019,

PROC. Nº SEI-140001/042799/2020, PROC. Nº SEI-
14/001/001289/2019, PROC. Nº SEI-14/001/001106/2019,
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